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CONCORRÊNCIA 18/2015 
PROCESSOS Nºs (195.889/15, 195.891/15, 196082/15, 195892/15, 195886/15, 195890/15, 195888/15 e 195887/15) 

 
“Aquisição de equipamentos, móveis, eletroeletrônicos e eletrodomésticos ” 

 
O Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 

Lei nº 8.666 de 21/06/93 suas alterações, e Lei Complementar 123/06 e suas alterações, torna público, 
para conhecimento dos interessados que se encontra aberta, licitação, sob a modalidade de 
"CONCORRÊNCIA", tipo menor preço por item, para "Aquisição de equipamentos, móveis, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos”, para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Vacaria/RS. 
 

Os envelopes contendo documentação e propostas, conforme itens 5.1 e 5.2 do edital, serão 
recebidos até o dia 27/11/2015, às 9hs no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à 
rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será iniciada a sessão de 
abertura dos envelopes contendo os documentos da fase de habilitação pela Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pela portaria nº 06/2015, com observância do item 10.6 deste edital. Para todas as 
referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
Esse edital é destinado exclusivamente as empresas beneficiadas pela LC 123/06 e suas 
alterações. 

 
1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
A presente licitação visa à aquisição de materiais de construção destinado à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal da Saúde do Município de Vacaria/RS, com 
as seguintes descrições mínimas, podendo ser cotado produtos de características e qualidades 
superiores, desde que guardem proporcionalidade aos solicitados: 
 
Item Quanti- 

dade 
Descrição Marca 

pré aprovada 
Unitário Total 

1 1 Tv 40” led Full HD- informações técnicas: 
wifi integrado; tipo de TV: smart tv LED; 
resolução: Full HD 1920 x 1080 p; conversor 
integrado DTV imagem; recursos de 
imagem: controle de brilho; de tonalidade 
das cores; som: potência dos alto falantes 
20 W (10w + 10w) recursos de áudio: DTS 
Premium Sound/ DTS Premium Sound 5.1, 
Dolby Digital Plus, - DTS Studio Sound; 
economia de energia; Sleep timer; 
conexões: conexões HDMI 3, conexões 
USB 2, entradas 3-HDMI-02 USB,-01 
entrada componente ( y/pb/pr)-02 entradas 
vídeo composto (AV- 01 uso comum para 
componente Y)- 01Ethernet (LA), -02 
entradas de RF; saídas: 01saída de áudio 
(mini jack), -01 saída de áudio Optico; 
padrão de furação VESA; alimentação: 
bivolt; Garantia: prazo 1 ano  

Sansung 
UN40J5500 

 
Philips 

40PFG5100/78 
 

Sony 
KDL-40R355B 

 
Semp Toshiba 
DL4077I(A)F 

 
Panasonic 

TC40C5600B 

1.524,48 1.524,48 

2 1 Rádio portátil- características: potência Philips AZ 380 233,98 233,98 
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RMS: 15W; display digital; mídias e 
formatos compatíveis: CD de músicas; CD-
R/RW;MP3;WMA;rádio AM; radio FM: 
estéreo com sintonia digital e memória 
programável; equalizador digital pré 
programado; funções: Sleep; função ID3; 
Bluetooth, função standby, antena 
telescópica; outras funções: repeat; 
Randon;conexões: entrada auxiliar de áudio 
stereo PC/AUX IN, entrada USB, saída para 
fone de ouvido; consumo: 2,16 KWH; 
voltagem: bivolt; cor preto. Garantia 12 
meses.  

s/78 
 

Philco PB 
329BT 

3 1 Blu Ray 3d Full HD- Informações técnicas: 
Full HD, HDMI; acesso a internet; 
compatível com 3D; Reproduz: -BD(ROM /R 
/RE); -DVD (NTSC/ PAL/-RW/ +R/+RW); -
DTS-CD; -CD-R / CD-RW,-WMV; -FLV;- 
MP3/ WMA/ AAC/ FLAC.Funções: - Repetir 
(capítulo, A-B, faixa); - memoriza a última 
cena; - leitura rápida de mídia; - controle 
para pais (parental lock); Simplink; -Ripping- 
grave as músicas de CD de áudio direto no 
Pen Drive, em MP3, conexão USB frontal. 
Bloqueio dos pais; áudio – dolby digital, -
dolby digital plus, - DTS 2.0, -DTS HD – 
Dolby True HD: HD. Alimentação bivolt; 
conexões: entradas- LAN (ETHERNET); 
saídas: Coaxial. 1 ano de garantia. 

LG 
BP440 

 
Sony 

BDPS6200 
 

Sansung 
BD-F5500/ZD 

 
Philips 

BDP2180X/78 

303,50 303,50 

4 1 Micro ondas- Informações técnicas: material 
interno: metal; externo: metal e plástico; 
capacidade 25L; potência 800W; 
certificação do INMETRO; recursos: receitas 
pré programadas 12: pipoca; favorito; 
lasanha; legume; +leve (bacon, empanado, 
batata frita, carne e ovo frito); sopa; batata; 
descongelar carne; descongelar feijão, 
descongelar frango/ peixe; pizza; função gril. 
Níveis de potência 10; prato giratório; 
relógio; trava de segurança; Painel com 
display digital; alimentação 220volts; 
potência do gril 100W; frequência de 
operação do micro ondas (HZ) 60HZ. 
Classificação energética A; temporizador 
máximo 99 minutos e 99 segundos. 
Garantia de 1 ano. 

Panasonic 
ST375M 

 
Philco 

PME25 

352,95 352,95 

5 1 Cooktop 5 bocas- Informações técnicas: tipo 
de cooktop: gás; bocas 5 tipos de 
queimadores: queimador semi rápido: 03-
1,7KW, queimador rápido 02-3,0KW; 
acendimento super automático, chama semi 
rápida e rápida, material: mesa de vidro 

Fisher 
1642 

 
Continental 

CTGCT070E5B
GL 

477,04 477,04 
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temperado, queimadores grandes de aço, 
estrutura metálica, botões 5 acendedores, 
grandes individuais botões removíveis, 
queimadores selados, funções: trava de 
segurança, alimentação: tipo de gás GLP, 
voltagem bivolt; eficiência energética classe 
A. Garantia 1 ano.  

 
Esmaltec 
Cooktop 

Gourmet 5B 
Superchama 
(linha Black) 

 
Safanelli- 5Q 

Venax- 
Sognare 

 
6 1 Refrigerador- Informações técnica: 

refrigerador duplex, degelo semi automático, 
eficiência energética classe A, certificação 
do Inmetro, capacidade de armazenamento: 
239 l, prateleiras 3 internas, e ajustes 
removíveis, uma prateleira porta latas 
reversível, uma prateleira removível para 
garrafas, uma prateleira removível porta, 
material aramadas; gaveta tipo 
transparentes para legumes; recursos extras 
compartimentos especiais: prateleira funda 
para garrafas pet de até 2,5 l; porta latas, 
ovos; iluminação interna, pés reguláveis, 
sem presença de CFC, alimentação 220 
volts. Garantia de 1 ano 

Consul – 
CRC28FB 

 
Eletrolux – 

Celebrate RDE 
33 

 
Brastemp – 

clean BRB39 

1.159,96 1.159,96 

7 1 Purificador de água- características: 
funções: refrigera e purifica; bacteriostático, 
sistema hidráulico hermético, eletroválvula; 
suporte de parede incorporado ao produto; 
bandeja coletora, indicação da temperatura 
da água; tela LCD; teclas soft touch; 
controle inteligente da temperatura; volume 
do reservatório de água refrigerado; 2,1 
litros ou superior; temperatura de operação 
5 graus a 40 graus; etapas de tratamento de 
água: mínima 8; potência (watts) 85 W; 
vasão recomendada 70l/h ou superior. 
Voltagem bivolt. Garantia de 1 ano 

Latina – PA755 
 

Eletrolux – 
PE10B 

 
Consul - 
Facilite 

504,47 504,47 

8 3 Ar condicionado Split 9000 BTU’s quente e 
frio- ciclo: quente e frio (reverso); eficiência 
energética classe A; modos de operação: 
climatiza, aquece, ventila, automático, 
desumidifica; controle de velocidade 
automático; Recursos: Filtro, timer, ajustes 
automáticos, reinício automático: 
Compressor rotativo, multidirecionalidade de 
ar; Alimentação 220 volts; 1 ano de garantia. 

LG 
T5-H092YNW0 

Smile 
 

Samsung 
AQ09UWBUXA

Z 
 

Consul 
CBZ09DB 

 
Philco 

PH9000QFM 

1.134,04 3.402,12 
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9 1 Secador de mãos automático com sensor: 
220V, potência de 1800W, frequência 60Hz, 
Temperatura: ar quente- 20/35s velocidade 
do fluxo de ar 10,5m/s, 1 ano de garantia. 

Superfan TG 
Brakey Fashion 

CR-100 
 

Biovis WT 

611,04 611,04 

10 4 Cadeira Executiva giratória, espaldar médio 
assento: 46 x 42, madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Encosto: 42 x 45 madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Revestimento: Tecido, na cor LARANJA. 
Bordas em perfil PVC. Base composta de 
aranha, 5 hastes, com capa, rodízios em PP, 
coluna a gás, revestida de telescópio 3 
estágios em PP. Sistema backsistem, com 
regulagem de altura, com inclinação do 
encosto por manípulo independente, 
regulagem de altura do encosto. Braços em 
PU, macio e confortável. Modelo para 
digitação. 

São Bento- 
Cadeira 

executiva back 
system. 

 
Caderode- 
linha C201 
Corporative 

New 
C201.06.BEX.1

0NY.240 
 

Cavaletti- PRO 
38001 

 
Carpinelli- 

Poltrona diretor 
Belize Stbel- 

120B 

458,33 1.833,32 

11 13 
 

Cadeira Executiva ski, espaldar médio, 
assento: 46 x 42, madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Encosto: 42 x 45 madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Revestimento: Tecido, na cor LARANJA. 
Bordas em perfil PVC. Ligação entre 
assento e encosto, por lâmina de aço 6mm, 
revestida por sanfona em PP. Base ski 
(balancin), feita de estrutura metálica ultra 
forte em tubo redondo.1”x2,25mm, sapatas 
antideslizantes, tratamento antioxidante, 
desengraxante, pintura eletrostática epóxi 
pó, poliéster texturizada preto, curada a 
200ºC 

Cavaletti- 
PRO38006S 

 
Caderode- 

C201.06.ESE.0
.00 Linha 

C201Corporativ
e New 

 
São Bento- 

Cadeira 
executiva pé 

continua 

309,44 4.022,72 

12 2 Longarina Executiva 3 lugares, espaldar 
médio, assento 46 x 42, madeira anatômica 
de compensado multilâminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Encosto: 42 x 45, madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade 
revestimento. Revestimento: Tecido, na cor 
LARANJA. Bordas em perfil PVC. Ligação 
entre assento e encosto, por lâmina de aço 
6mm, revestida por sanfona em PP. 

Cavaletti- 
PRO38010 

 
Caderode- 
Linha C201 
Corporative 

New 
C201.27.3.LTE

3.0.00 
 

Mirage- 

642,66 1.285,32 
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Estrutura metálica ultra forte na horizontal 
(abaixo do assento) feito em tubo 40 x 60 x 
1,06mm, pés em tubo 30 x 50 x 1,06mm, 
sapatas anti deslizantes. Tratamento 
antioxidante, desengraxante, pintura 
eletrostática epóxi pó, poliéster texturizada 
preto, curada a 200ºC 

Logarina Tech 
Pro Diretor 3 

lugares 
 
 

13 11 Cadeira Executiva ski, espaldar médio, 
assento: 46 x 42, madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Encosto: 42 x 45 madeira anatômica de 
compensado multilaminado, espuma 
injetada 50mm, 50kg/m³, alta densidade. 
Revestimento: Tecido, na cor PRETA. 
Bordas em perfil PVC. Ligação entre 
assento e encosto, por lâmina de aço 6mm, 
revestida por sanfona em PP. Base ski 
(balancin), feita de estrutura metálica ultra 
forte em tubo redondo.1”x2,25mm, sapatas 
antideslizantes, tratamento antioxidante, 
desengraxante, pintura eletrostática epóxi 
pó, poliéster texturizada preto, curada a 
200ºC 

Ergotec- 
Cadeira 

Operativa 
Flexform Erme 

baixa fixa. 
 

Caderode- 
C201.06.E4EP.

0.00 Linha 
C201 

Corporative 
New tecido 

preto 
 

Mirage- 
Cadeira 

escritório fixa 
Pop Diretor 

Preta- 
POP52540PT 

380,00 4.180,00 

14 6 Poltrona. Matéria- prima estrutura: Madeira 
de eucalipto tratada. Revestimento: Poltrona 
revestida com couro vegetal MARROM 
ESCURO, de alta qualidade, assento e 
encosto feitos com espuma, estrutura em 
madeira de eucalipto. Assento: fixo. Base: 
Produzida em MDF revestido com espuma. 
Pés: Madeira de eucalipto. Encosto: Fixo. 
Fixação: Estrutura interna, colada e 
grampeada com grampos de aço. Pés são 
fixados com parafusos. Dimensões: 620mm 
x 810mm x 650mm. Peso aproximado do 
produto: 6,5 líquido e 6,9 bruto. Garantia: 90 
dias. 

Rovan- 
Luna 

 
Jota Marcon- 

Vêneto 

412,88 2.477,28 

15 13 Cadeira com estrutura em nylon, rodízios, 
sistema relax, 3 posições de altura. 
Composição: nylon e courissimo. Estrutura: 
nylon. Encosto: Couríssimo. Assento: 
Couríssimo. Revestimento: nylon e 
couríssimo. Pés: rodizio em nylon. 
Reclinavél. Acabamento: nylon e 
couríssimo. NA COR PRETA COM 
COSTURA LARANJA . Conteúdo da 
embalagem:1 pistão; 5 rodizios; 1 
mecanismo de fixação do assento e 

Rivatti – 
presidente, 

Office, córdoba, 
couríssimo 

 
Cavalletti – 

prime 20101 
 

Caderode – 
linha C50 

Set C50.19.BE 

1.026,33 13.342,29 
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acionamento da regulagem de altura e 
assento do encosto. Apoio para os braços 
macio e arrendondado. Dimensões 
aproximadas do produto AxLxP: 54x51x105 
a 113cm. Aproximadamente 20kg.  

C.2NY6.195 

16 1 Projetor: Informações técnicas: Tipo de 
Projetor: LCD Tipos de projeção: Frontal, 
traseira, teto; Luminosidade padrão 3500 
Lumens, tipo de lâmpada UHE, duração 
aproximada da lâmpada 5000 horas (modo 
normal); 6000 horas (modo Eco). Tamanho 
da imagem 33”- 318”. Tecnologia HDTV 
Resolução: máxima 1680 x 1050 Nativa 
XGA (1024 x 768 pixels). Formato de 
exibição 4:3 (nativo); 16:9/16:10 
(redimensionamento). Controle Remoto, 
Imagem Ajustes de imagem: Correção de 
trapézio: Vertical (+/- 30 graus)- automático; 
horizontal (+/- 30 graus)- manual. Contraste 
10000:1. Lente: Tipo de lente Foco 
manual/Zoom óotico. Zoom 1-1.2 (óptico). 
Sistema de cor: PAL, SECAM,NTSC 
Lâmpadas vida útil 4000 horas (modo 
normal); 5000 horas (modo Eco). Potência 
200w UHE (E-TORL). Nível de ruído 33Db 
(modo normal). Conexões HDMI, USB, 
Vídeo Composto, RGB, Vídeo Componente; 
Garantia: 01 ano (sendo 03 meses de 
garantia legal e mais 9 meses de garantia 
especial concedida pelo fabricante). 
Lâmpada: 03 meses de garantia legal. 

Benq- 
MX822ST 

 
Epson- 

Powerlite x24 
 

Dell- 
1510X 

4.013,33 4.013,33 

17 1 Tela tripé Standart Especificações: Estrutura 
sólida 100% em alumínio, Pintura com tinta 
epóxi de alta resistência cor preta. (padrão), 
Enrolamento automático por sistema de 
mola. Tela portátil com alça anatômica para 
transporte. Tripé telescópico com ajuste de 
altura por gatilho de acionamento suave. 
(altura de até 2,80m). Sistema de ajuste de 
imagem trapezional. 

TES – Suporte 
tripé TES 

 
Visiograf – 

Tripé grande 
IEC TR 

completo G 
 

Projetelas – 
tripé 

telescópico 

713,00 713,00 

18 1 Tenda 3m x 4,5m. Descrição: Composição 
do produto: tecido 100% poliéster com PVC. 
Estrutura 100% alumínio e tamanho: Base e 
Topo: 3m x 4,5m Altura: 3,3m, Peso: 45kg, 
Manual, acessório: Sacola transparente 
para acondicionamento. 

MOR – 3 x 4,5 
NAUTIKA – 3 x 

4,5 
 

M&P – Tendas 
sanfonada 3 x 

4,5 

2.866,33 2.866,33 

19 4 Microcomputador: Informações técnicas: 
Processador: Intel Core i7 Memória: 8GB 
)1x8GB) Disco rígido: 1TB 7200rpm SATAIII 

Positivo 
Premium 
DRI9432 

4.063,00 16.252,00 
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Sistema Operacional: Windows 8 ou 
superior, pacotes de aplicativos Microsoft 
Office, Gabinete: Mini Torre Processador 
velocidade: 3.6 Ghz Chipset Placa mãe: 
Intel H81 ou superior, Memória Tipo: DDR3 
1600 Mhz Memória Máxima:16 GB Drive 
óptico: DVD+RW Slots PCIe X16: 01 Placa 
de Vídeo: Compartilhada- Intel HD 4600 
Graphics ou superior. Conexões USB2.0: 06 
conexões USB 3.0: 2 conexões VGA: 01, 
conexões HDMI: 01 Conexões Rede: 
10/100/1000 Mbps Leitor de Cartões: SD e 
Micro SD Fonte:400 WATTS, Caixas de 
som, Teclado USB padrão ABNT2, Mouse 
Óptico conexão USB, garantia fabricante:1 
ano.Monitor 21”. Bivolt. Led. 

 
Lenovo- 
HSO30G 

 
Dell 

XPS8700 

20 2 Notebook: Informações técnicas: 
Processador: Intel Core i7 Processador 
Modelo: 3537U- 2GHz ou superior, cor: 
Preto Tamanho de Tela: 15,6” Chipset Placa 
Mãe: Intel HM76- Express ou superior. 
Armazenamento: 1TB Memória: 8GB Tipo 
de Memória: DDR3 Memória Máxima: 16GB 
Drive Óptico: DVD+RW Placa de Vídeo: 
Compartilhada- Intel HD 4000Graphics ou 
superior Conexões USB 2.0: 02 Conexões 
USB 3.0: 1 Conexões VGA:01Conexões 
HDMI: 01 Leitor de cartões: 1x1 Web Cam: 
HD Rede: 10/100/1000 Mbps, Rede 
Wireless: Wi- Fi 802.11b/g/n Bluetooth: 4.0 
bateria: 4 Células Lithium Ion Sistema 
Operacional: Windows 8 ou superior, pacote 
de aplicativos Microsoft Office, garantia do 
fabricante: 01 ano rede autorizada. 

Dell Inspiron 
I14-5448-B30 

 
HP 

14-V066BR 
 

Acer 
ES-571-700F 

3.963,00 7.926,00 

21 1 Tela retrátil: Especificações: Estrutura 
sólida, 100% em alumínio, Pintura com tinta 
epóxi de alta resistência. Enrolamento 
automático com sistema de parada 
Multiponto. Pode ser fixada em parede ou 
teto. Estojo na cor preta. 2 X 2m. 

Nardel – NRT 
005 

 
Projetelas – 

20PQ.ED TES 
TTM200SL 

 
Visiograf – 

TRTRC5200 

639,66 639,66 

22 1 Balcão para cooktop 80cm 2 portas, branco  342,00 342,00 
23 8 Estação de trabalho dinâmica, composta 

com MDF em espessura de 25mm nas 
laterais (pé painel) e no tampo, e 15mm de 
espessura na saia (painel frontal). Pé central 
com 90mm de espessura (sistema 
engrossurado) com sistema interno de 
passa fios com vão livre de 60mm x 72mm. 
Acessório passa fios com tampa em 

 853,33 6.826,64 
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poliestireno (PS), quadrada com 
identificação do fabricante. Revestimento do 
MDF em melâmina de baixa pressão (BP). 
Equipada com 5 sapatas metálicas com 
regulagem de altura e revestimento em 
polipropileno (PP). Montagem com sistema 
minimix, cavilhas e parafusos em aço 
zincado. Suporte metálico para tampo de 
mesa em aço carbono pintado na cor preta, 
medindo 32mm de altura com fixação 
inferior e superior. Permite que o suporte 
para CPU e estabilizador fique suspenso no 
pé da mesa sem contato com o chão, 
posicionado no lado interno ou externo da 
mesa, direito ou esquerdo. Acabamento de 
borda com 1mm de espessura em 
poliestireno (PS).Largura: 130cm Altura: 
75cm Profundidade: 130cm. Cor nogal.  

24 12 Kit 2 gavetas composto com MDF em 
espessura 6mm de fundo da gaveta e 15mm 
no restante das partes. Revestimento do 
MDF em melâmina de baixa pressão (BP). 
Gavetas equipadas com corrediças com 
roldana em nylon. Travamento na gaveta 
superior com chave. Sistema de abertura  
(puxador) embutido na cavidade lateral 
(direita e esquerda). Travamento na gaveta 
superior com chave. Sistema de abertura 
(puxador) embutido na cavidade vertical 
lateral (direita e esquerda). Travamento com 
chave na gaveta superior direita. 
Acabamento de borda com 1mm de 
espessura em poliestireno (PS). Montagem 
com sistema minifix, cavilhas e parafusos. 
Largura: 40,5cm Altura: 26,5cm 
Profundidade: 39cm. Cor nogal. 

 272,77 3.273,24 

25 10 Armário semiaberto com 2 portas de abrir, 
quatro nichos (dois abertos e dois internos) 
e três prateleiras, composto com MDP em 
espessura 25mm no tampo e 15mm no 
restante das partes do produto. 
Revestimento do MDP em melâmina de 
baixa pressão (BP). Equipada com quatro 
sapatas metálicas com regulagem de altura, 
fixadas nos pés da mesa com bucha 
metálica Americana ¼” x 13mm e com 
acesso interno ou externo, revestimento em 
polipropileno (PP). Portas equipadas com 
dobradiças em aço com proteção anti- 
corrosão e abertura das portas em 90º. 
Puxador em Zamac com acabamento cromo 
acetinado. Acabamento de borda com 1mm 

 1.094,00 10.940,00 
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de espessura em poliestireno (PS). 
Montagem com sistema minifix, cavilhas e 
parafusos em aço zincado. Tampo do 
armário montado com minifix modelo 
Rastex. Prateleira central fixa (estrutural) e 
prateleiras inferior/superior com 3 opções de 
regulagem de altura. Porta direita com 
fechadura e travamento da porta esquerda 
com sistema de fecho tipo gangorra. 
Largura: 80cm Altura: 160cm Profundidade: 
45cm. Cor nogal.  

26 2 Armário alto com 2 portas de abrir, quatro 
nichos e três prateleiras, composto com 
MDP em espessura 25mm no tampo e 
15mm no restante das partes do produto. 
Revestimento do MDP em melâmina de 
baixa pressão (BP). Equipada com quatro 
sapatas metálicas com regulagem de altura, 
fixadas nos pés da mesa com bucha 
metálica americana ¼” x 13mm e com 
acesso interno ou externo, revestimento em 
polipropileno (PP). Portas equipadas com 
dobradiças em aço com proteção anti-
corrosão e abertura das portas em 90º. 
Puxador em Zemac com acabamento cromo 
acetinado. Acabamento de borda com 1mm 
de espessura em poliestireno (PS). 
Montagem com sistema minifix, cavilhas e 
parafusos em aço zincado. Tampo do 
armário montado com minifix modelo Rastex 
¼”. Prateleira central fixa (estrutural) e 
prateleiras inferior/superior com 3 opções de 
regulagem de altura. Porta direita com 
fechadura e travamento da porta esquerda 
com sistema de fecho tipo gangorra. 
Largura: 80cm Altura: 160cm Profundidade: 
45cm. Cor nogal.  

 1.225,00 2.450,00 

27 12 Porta teclado com chapa 15mm 
revestimento BP. Largura 65,5cm, 
Profundidade 37,5cm, altura 13cm. Largura 
interna 60cm, abertura 35cm, corrediça 
telescópica. Cor nogal.  

 164,88 1.978,56 

28 1 Mesa dupla e reversível, composta com 
MDF engrossurado 90mm nas laterais (pé 
painel) e calha passa fios, e 25mm no 
tampo, revestimento do MDF em melanina 
de baixa pressão (BP) equipada com quatro 
sapatas metálicas com regulagem de altura 
e revestimento em polipropileno (PP), na 
lateral (pé painel).Sistema de passa fio em 
MDF 9mm por duto centralizado entre 
tampos e na lateral. Tampa removível em 

 1.182,00 1.182,00 
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15mm para abertura do sistema passa fio. 
Vão livre do duto 72mm x 12mm.  
Montagem com sistema minifix, cavilhas e 
parafusos internos tipo barra roscada ¼” de 
espessura por 728mm de comprimento, 
fixado com bucha metálica tipo americana 
¼”.  Acabamento de borda com 1mm de 
espessura em poliestireno (PS).Largura: 
136cm. Altura: 75cm. Profundidade: 100cm. 
Cor nogal.  

29 6 Porta CPU produzido com MDP espessura 
15mm e revestimento em melâmina de 
baixa pressão (BP). Equipado com quatro 
rodízios em poliuretano (PU). Sistema de 
fixação através de parafusos em aço 
zincado. Largura: 22cm Altura: 8cm 
Profundidade: 50cm. Cor nogal. 

 126,66 759,96 

30 1 Balcão com 2 portas laterais de correr e 
nichos centrais abertos. Composto com 
MDF em espessura 90mm nas laterais, 
MDP 15mm nas portas e divisórias internas 
e costas, tampo MDF 9mm sobreposto ao 
tampo de MDP 15mm, totalizando 24mm. 
Revestimento em melâmina de baixa 
pressão (BP). Equipada com seis sapatas 
metálicas com regulagem de altura e 
revestimento em polipropileno (PP). 
Acabamento na parte superior da lateral (pé 
painel) em vidro preto pintado e temperado 
com 8mm de espessura. Portas equipadas 
com roldanas e trilho tipo guia deslizante. 
Rodapés 60mm de altura e 25mm de 
espessura. Acabamento de borda com 1mm 
de espessura em poliestireno (PS). Largura: 
154cm Altura: 64cm Profundidade: 45cm. 
Cor nogal.  

 1.707,00 1.707,00 

31 1 Gaveteiro volante com 4 gavetas composto 
com MDF em espessura 44mm nas laterais, 
MDP 15mm nas gavetas, na estrutura 
central de apoio das gavetas, MDF 6mm no 
fundo das gavetas e tampo MDF 9mm 
sobreposto ao tampo de MDP 15mm, 
totalizando 24mm. Revestimento em 
melâmina de baixa pressão (BP). Equipada 
com quatro rodízios em poliuretano (PU). 
Acabamento em vidro preto pintado e 
temperado com 4mm de espessura na 
cavidade central para abertura, posicionada 
entre as gavetas. Gavetas equipadas com 
corrediças telescópicas em aço e proteção 
anti- oxidante. Sistema de abertura através 
da cavidade horizontal posicionada entre as 

 1.153,66 1.153,66 
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gavetas, sem puxador. Travamento total e 
simultâneo das gavetas com chave na 
gaveta superior e sistema de Cremona . 
Acabamento de borda com 1mm de 
espessura em poliestireno (PS). Largura: 
50cm Altura: 68cm Profundidade: 48,5cm. 
Cor nogal.  

32 1 Torre com 3 gavetas composta com MDF 
em espessura 44mm nas laterais, MDP 
15mm nas gavetas e na estrutura interna, 
MDP 6mm do fundo das gavetas e tampo 
MDF 9mm sobreposto ao tampo de 
MDP15mm, totalizando 24mm. 
Revestimento em melâmina de baixa 
pressão (BP). Equipada com quatro sapatas 
metálicas com regulagem de altura e 
revestimento em polipropileno (PP). 
Acabamento em vidro preto pintado e 
temperado com 4mm de espessura na 
cavidade central para abertura, posicionada 
entre as gavetas. Gavetas equipadas com 
corrediças telescópicas em aço e proteção 
anti-oxidante. Sistema de abertura através 
da cavidade horizontal posicionada entre as 
gavetas, sem puxador. Rodapés 60mm de 
altura e 25mm de espessura. Acabamento 
de borda com 1mm de espessura em 
poliestireno (PS).Largura: 50cm Altura: 
175cm Profundidade: 41,50. Cor nogal.  

 1.401,83 1.401,83 

33 2 Mesa simples, composta com MDF 
engrossurado 90mm nas laterais (pé painel) 
e calha passa fios, e 25mm no tampo, 
revestimento do MDF em melanina de baixa 
pressão (BP). Equipada com quatro sapatas 
metálicas com regulagem de altura e 
revestimento em polipropileno (PP), nas 
laterais (pé painel).Sistema de passa fio em 
MDF 9mm por duto centralizado entre 
tampos e na lateral. Tampa removível em 
15mm para abertura do sistema passa fio. 
Vão livre do duto 72mm x 12mm.  
Montagem com sistema minifix, cavilhas e 
parafusos internos tipo barra roscada ¼” de 
espessura por 728mm de comprimento, 
fixado com bucha metálica tipo americana 
¼”.  Acabamento de borda com 1mm de 
espessura em poliestireno (PS). Largura: 
120cm. Altura: 75cm. Profundidade:76cm. 
Cor nogal.  

 972,00 1.944,00 

34 4 Armário baixo com 2 portas de abrir e uma 
prateleira, composto com MDF em 
espessura 44mm nas laterais, MDP 15mm 

 1.271,83 5.087,32 
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nas portas, na coluna central, nas 
prateleiras e costas, tampo MDF 9mm 
sobreposto ao tampo de MDP 15mm, 
totalizando 24mm. Revestimento em 
melâmina de baixa pressão (BP). Equipada 
com quatro sapatas metálicas com 
regulagem de altura e revestimento em 
polipropileno (PP). Acabamento em vidro 
preto pintado e temperado com 4mm de 
espessura na coluna central posicionada 
entre as portas. Portas equipadas com 
dobradiças em aço e proteção anti-oxidante. 
Sistema de abertura através da cavidade 
posicionada na coluna central, sem puxador. 
Acabamento de borda com 1mm de 
espessura em poliestireno (PS). Rodapés 
60mm de altura e 25mm de espessura. 
Largura: 100cm Altura: 90cm Profundidade: 
41,50cm. Cor nogal.  

35 2 Estação de trabalho dinâmica, composta 
com MDF em espessura de 25mm nas 
laterais (pé painel) e no tampo, e 15mm de 
espessura na saia (painel frontal). Pé central 
com 90mm de espessura (sistema 
engrossurado) com sistema interno de 
passa fios com vão livre de 60mm x 72mm. 
Acessório passa fios com tampa em 
poliestireno (PS), quadrada com 
identificação do fabricante. Revestimento do 
MDF em melâmina de baixa pressão (BP). 
Equipada com 5 sapatas metálicas com 
regulagem de altura e revestimento em 
polipropileno (PP). Montagem com sistema 
minimix, cavilhas e parafusos em aço 
zincado. Suporte metálico para tampo de 
mesa em aço carbono pintado na cor preta, 
medindo 32mm de altura com fixação 
inferior e superior. Permite que o suporte 
para CPU e estabilizador fique suspenso no 
pé da mesa sem contato com o chão, 
posicionado no lado interno ou externo da 
mesa, direito ou esquerdo. Acabamento de 
borda com 1mm de espessura em 
poliestireno (PS). Largura: 160cm. Altura: 
75cm. Profundidade: 160cm. Cor nogal.  

 1.130,00 2.260,00 

36 1 Armário para pasta suspensa com 1 porta 
de abrir e 1 nicho aberto, composto com 
MDP em espessura 25mm no tampo e 
15mm no restante das partes do produto. 
Revestimento do MDP em melâmina de 
baixa pressão (BP). Equipada com quatro 
sapatas metálicas com regulagem de altura, 

 1.177,33 1.177,33 



13 

 

fixadas nos pés da mesa com bucha 
metálica Americana ¼” x 13mm e com 
acesso interno ou externo, revestimento em 
polipropileno (PP). Porta equipada com 
dobradiças em aço com proteção anti- 
corrosão e abertura das portas em 90º. 
Puxador em Zemac com acabamento cromo 
acetinado. Acabamento de borda com 1mm 
de espessura em poliestireno (PS). 
Montagem com sistema minifix, cavilhas e 
parafusos em aço zincado. Tampo do 
armário montado com minifix modelo 
Rastex. Porta com fechadura. Equipado 
com 4 armações metálicas com corrediças 
telescópicas em aço com proteção anti-
oxidante para acomodar pastas suspensas. 
Largura: 50cm Altura: 160cm Profundidade: 
45cm. Cor nogal.  

37 1 Mesa reunião comprimento 3,20cm, 
profundidade 52cm engrossurado de 
36,6cm, com divisor de documento em 
chapa de 18,3 cm na cor inovatta. 

 5.367,33 5.367,33 

38 1 Carrinho de chá largura 85,6cm, 
profundidade 48,6cm, altura 82,6cm todo 
em 18,3mm cor inovata, 4 rodizios sem 
trava 50mm, 2 rodizios com trava 50mm 
alça em inox. 

 970,00 970,00 

39 1 Aéreo 3 portas MDF 15,3mm na cor branco, 
altura 64cm, profundidade 35cm, largura 
1000cm, puxador em aço inox embutido, 
prateleira interna, 6 dobradiças metálicas. 

 571,66 571,66 

40 5000 Leque tipo abanador de papel cartão 300 
gramas, tamanho 21x21, impressão 
frente/verso4x4 cor, com logos Prefeitura 
Municipal de Vacaria e SAE. 

 0,68 3.400,00 

41 250 Guarda-chuvas personalizados, modelo 
retrátil com abertura manual, haste em 
alumínio, tecido 100 % poliéster cor 
vermelho, com logos da Prefeitura Municipal 
de Vacaria e SAE nas cores branco, azul 
marinho e vermelho.    

 28,70 7.125,00 

 
ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

1.2 – O objeto do presente edital deve preencher todos os requisitos e características mínimas 
exigidas na descrição do lote, podendo ser cotados produtos de qualidade superior. As licitantes deverão, 
sempre que possível, cotar os melhores produtos disponíveis no mercado, devendo os mesmos ser a 1ª 
(primeira) linha de cada marca oferecida. Materiais de qualidade inferior serão desclassificados. 
 

1.3 – Deverão ser apresentados catálogos originais dos produtos dos itens 01 ao 21, originais 



14 

 

do fabricante (folha tipo papel couche ou similar) ou impresso do site com o respectivo endereço 
eletrônico sob pena de inabilitação. Não serão aceitos catálogos montados, com má impressão, ou 
quando impresso, sem o endereço eletrônico. As empresas que cotarem os modelos pré-aprovados não 
necessitarão de catálogos. Sobre os modelos pré-aprovados, os mesmos já sofreram, pelo setor 
solicitante, uma análise de confiabilidade, mesmo que não atinja exatamente o descritivo, ou seja, estão 
aprovados, no entanto, além de catálogos, os produtos que não são pré-aprovados, deverão atender em 
100 % as características essenciais de funcionalidade. Para todos os itens, as características não 
essenciais que envolvem volume/capacidade/tamanho, serão aceitos em um percentual máximo de 0,5 
% de diferença. 

 
1.4 – Os produtos deverão ser de ótima qualidade, que serão analisados, quando couber, pelos 

seguintes critérios objetivos, como: durabilidade, apresentação, componentes, segurança, deformidades, 
acabamento, encaixe, espessura, comprimento, largura, altura, borrões, rebarba, duração sem falhas, 
funcionalidade, secagem, odor, aderência, rolamento, luminescência, qualidade na escrita, qualidade no 
conteúdo, dimensões, fixação, transparência, resistência, alongamento, tração, remoção, sendo 
devolvidos para readequação, em caso de reprovação, sem nenhum ônus para o Município, devendo ser 
efetuada a troca dos materiais em até 05 dias úteis, sob pena de multa conforme item 10 do edital. 
 

1.5 – Quanto a problemas de qualidade, quantidade, regularidade do produto ou da condição da 
embalagem/entrega, a licitante notificada pela Secretaria, será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas. Será avaliado o acondicionamento do produto no momento da entrega. 
Embalagem/acomodação violada, com vazamento, ou produto com aparência duvidosa, diferentes das 
especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 

 
1.6 – Deve-se levar em conta a voltagem do Município de 220 V, para a cotação dos itens. 

 
1.7 – Os materiais/móveis/equipamentos deverão ser montados e instalados pela própria 

licitante. As medidas dos móveis devem ser conferidas no local, antes de serem executados, sob pena de 
não serem recebidos, ou, devolvidos para adequação, sem nenhum ônus para o Município. As cores do 
MDF e a espessura devem ser bem observadas, sempre conforme o projeto e descrição. As medidas do 
granito, quando houver, devem ser conferidas. 

 
1.8 – Os equipamentos eletro/eletrônicos deverão vir completos, com os respectivos manuais 

de instrução em português, e demais requisitos para instalação, conforme o código do consumidor. 
 

1.9. – Estes itens correspondem, no que couber, a todos os itens, mas integralmente nos 
quesitos computador e notebook: 
 

1.9.1 - Assistência técnica pós-venda, na região do município, de fácil acesso na localização da 
rede de assistência do equipamento, com prazo máximo de 48h no atendimento da solicitação; 
 

1.9.2 - O fabricante dos equipamentos deverá ser único (no caso de computador, a tela e CPU, 
deverá ser do mesmo fabricante, bem como, se possível, todos os periféricos. Ex.: Dell, Positivo, Lenovo, 
HP, etc.) e dispor de um número telefônico para suporte técnico e abertura de chamados técnicos e/ou 
possuir um sistema atendimento de suporte técnico via Chat, através da Internet. 
 

1.9.3 - O fabricante dos equipamentos de informática deve ter disponível para download no 
website todos os drivers para os sistemas operacionais suportados pelo equipamento, bem como deverá 
possuir um sistema de diagnóstico de hardware através do website. – diagnóstico remoto. 
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1.9.4 - Disposição de peças de reposição ou acessórios de fácil aquisição no mercado nacional; 
 

1.9.5 - Deve-se levar em conta que os equipamentos cujos cabos de alimentação de 
energia elétrica possuírem conectores nos novos padrões, conforme NBR 14136/02, deverão vir 
acompanhados de adaptadores para o uso de filtros de linha ou nobreaks nos padrões antigos 
(dois pinos chatos e um cilíndrico); 
 

1.9.6– Caso, por um lapso, alguma descrição contenha uma palavra/código que indique algum 
item específico, poderão ser cotados produtos com características superiores, desde que guardem a 
mesma função e/ou utilidade. 
 

1.10 – O recebimento dos materiais e equipamentos será feito, além dos especificados 
neste edital, pelo setor técnico da Prefeitura e caso sejam constatadas irregularidades, 
embalagens violadas, produtos manchados, sujos, com mofo, enferrujados, riscados, quebrados 
ou produtos com aparência duvidosa, diferentes das especificações do edital, farão com que os 
mesmos não sejam aceitos. Caso não sanadas no prazo do item 1.13, ensejará a desclassificação 
da empresa bem como aplicação de penalidades constantes no item 10 deste edital. Caso as 
irregularidades tenham ocorrido de modo fraudulento ou doloso, serão aplicadas as penalidades 
constantes no item 10.3.1 deste edital alíneas “d” e “e”, podendo importar o impedimento de 
licitar com a administração pública por até 60 (sessenta) meses. 
 

1.11 – O produto ofertado deverá ser compatível com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), e INMETRO, quando aplicável, sob pena de desclassificação ou 
notificação para regularização; 
 

1.12 - A licitante vencedora deverá garantir a utilização dos produtos durante sua validade. A 
validade/assistência técnica dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da 
entrega, salvo, desgaste natural e disposição em contrário do fabricante; 
 

1.13 – O desrespeito quanto ao material, à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso 
injustificado, fará com que a empresa vencedora seja imediatamente notificada para regularização, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficando entendido que correrá por sua conta e risco esta adequação, 
incorrendo em mora, estando passível de sofrer as penalidades previstas no item 10 deste edital (vide 
item 1.14). Todos os prazos de entrega imediata começam a correr após o recebimento do empenho 
pelas empresas. 

 
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
2.1. DA HABILITAÇÃO 

 
2.1.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

 
2.1.2 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Concorrência nº 18/2015, que atende ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93; 
 

2.1.3 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Concorrência nº 18/2015, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
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Observação: As declarações solicitadas nos subitens 2.1.2 ao 2.1.3 poderão ser apresentadas em uma 
única declaração e deverão estar rubricadas por representante que tenha poderes de representar a 
licitante. Caso não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, as mesmas deverão 
vir acompanhadas de procuração que conceda poderes ao signatário das declarações. 
 

2.1.4 - As empresas que se enquadram como beneficiadas pela Lei Complementar 123/06 
e suas alterações, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar declaração assinada por 
contador, declarando expressamente que a empresa é MEI, ME, EPP ou Cooperativa, e que não se 
enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As 
declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações, não excluindo as 
sanções da legislação penal. A falta desta declaração importará na perda de qualquer benefício da 
Lei Complementar 123/06. 
 

2.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

2.2.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 

2.2.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

2.2.4 – A licitante deverá ter em seu objeto social o ramo pertinente, compatível com o edital. 
 

2.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
 

2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 

2.3.2- Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos 
quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e 
Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 
 

2.3.3- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei (INSS); 
 

Obs. quanto ao INSS: Até 02 de novembro de 2014, a prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional era feita 
por meio da Certidão Específica, relativa às contribuições previdenciárias, inscritas ou não em Dívida Ativa da União - DAU, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tributos administrados 
pela RFB e inscrições em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), emitida conjuntamente pela 
RFB e PGFN. O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período 
de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se tiver apenas uma das certidões ainda no prazo de 
validade, terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários 
federais administrados pela RFB e PGFN. http://www.receita.fazenda.gov.br/GuiaContribuinte/CN.htm 
 

2.3.4- Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

2.3.5 - Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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2.3.6 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 

2.3.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal (envelope nº 01 de habilitação), mesmo que está apresente alguma restrição. 
 

2.3.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 

2.3.9 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 2.3.8, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

2.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, impresso e 
assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para comprovação da boa 
situação da empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente registrados na forma da lei, 
no local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 
 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de Autenticação 
digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
LC = AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ANC   igual ou superior a 0,8 
          PC                                                          PC + PNC 
 
SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PELP 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ANC  = Ativo Não Circulante 
AC = Ativo Circulante  PNC  = Passivo Não Circulante 
PC = Passivo Circulante SG      = Solvência Geral 
LG =  Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Composição do Ativo Real: Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do 
exercício seguinte, empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Classificação final das empresas: As empresas que apresentarem, no mínimo, dois dos três 
indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-
financeira, as demais serão inabilitadas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o 
Balanço Patrimonial do exercício 2008, referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido 
até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2014, ano-calendário de 2013, seja considerado válido até 30 
de junho de 2016, e assim sucessivamente, independente do tipo de constituição da pessoa jurídica, 
tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as contratações da 
Administração Pública Federal. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, 
nos parece correto e será adotado também neste certame, decorrentes das modificações realizadas pela 
Instrução Normativa nº 787/07, da Receita Federal. 
Federal. 
 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, 
bancos, estoques, clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, 
fornecedores). No Balanço estas informações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e 
Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a seguinte análise: Resultado da Liquidez 
Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se 
menor que 0,8: Não há disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no 
cálculo os direitos e obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base 
o seu ativo total, “quanto maior melhor”. 
 
 

2.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 
documento; 
 

2.5 – As empresas que se enquadram como beneficiadas pela Lei Complementar 123/06 e suas 
alterações, no que tange a licitações, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar declaração assinada 
por contador, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra em 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão 
sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações, não excluindo as sanções da legislação penal. A 
falta desta declaração importará na perda de qualquer benefício da Lei Complementar 123/06. 
 

2.6 – As empresas que emitirem declarações, atestados ou utilizar declarações de outras 
empresas, como requisitos necessários para as fases de habilitação, classificação e pagamento, ou 
qualquer outro procedimento do processo licitatório, se responsabilizarão pela autenticidade contida nas 
mesmas, as declarações falsas estarão sujeitas às penalidades da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 
123/06, não excluindo a aplicação das sanções previstas na legislação penal. 
 

2.7 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou cópias 
autenticadas por tabelião, ou por servidor do setor de licitações, e neste caso, até o 3° (terceiro) 
dia útil anterior à data designada para abertura dos envelopes. Os documentos expedidos pela 
internet poderão ser apresentados em forma original, ou cópia reprográfica sem autenticação, entretanto, 
estarão sujeitos a verificação de suas autenticidades através de consulta realizada pela Comissão de 
Licitações. 
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2.8 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes 
unicamente à matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem ser em 
nome de uma única empresa, razão social). Os documentos que não conterem data de validade 
expressa serão aceitos com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos a data de 
abertura da licitação, salvo disposição em contrário neste edital. 
 

2.9 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
 

2.10 - Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 
presente licitação (vide item 9.2). 
 

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA (LOCAL, FORMA E PRAZO) E FORMA DE PAGAMENTO:  
 

3.1 – A entrega do material, dos itens 01 ao 39, será realizada diretamente da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, sito à Rua Campos Sales, nº 542, Bairro Centro, com prévia 
comunicação através do telefone (54) 3231 6438. 

 
3.1.1 – A entrega do material, dos itens 40 e 41, será realizada diretamente da Secretaria 

Municipal da Saúde, sito à Rua Borges de Medeiros, nº 1800, Bairro Centro, com prévia comunicação 
através do telefone (54) 3231 6464. 
 

3.2 – Caso a empresa contrate uma transportadora para efetuar a entrega dos produtos, 
deverá repassar as orientações a mesma, quanto à forma e local de entrega exigidos neste edital. 
A própria transportadora deverá efetuar as entregas, nos locais determinados (quando não for um 
único local de entrega). Caso esta cláusula não seja atendida, a mercadoria será recusada, 
sujeitando a empresa as penalidades do edital, principalmente quanto as dos itens 10. 
 

3.3 - O desrespeito quanto à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso 
injustificado, fará com que a empresa vencedora seja imediatamente notificada para regularização, 
ficando entendida que correrá por sua conta e risca esta adequação, incorrendo em mora, estando 
passível de sofrer as penalidades previstas no item 10 deste edital.  
 

PRAZO DE ENTREGA: 
 

3.4 – Os produtos devem ser entregues, em até 05 (cinco) dias subsequentes ao 
recebimento da Nota de empenho, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas nos dispositivos 
10 deste edital. 
 

FORMA DE PAGAMENTO: 
 

3.5 - Os pagamentos serão efetuados em uma única vez, em até 30 (trinta) dias, após a 
entrega definitiva correspondente a parcela recebida, com preço fixo e sem reajuste. 
 
OBSERVAÇÃO: Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar, Município de Vacaria, 
além do nº do edital (Concorrência Nº 18/2015), a especificação do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº 
do(s) empenho(s) correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la. A mesma deverá fazer menção, 
na Nota Fiscal, de Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do 
fornecimento do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo 
fone nº (054) 3231 6415 ou, transmiti - lós via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
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4 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 

4.1 - Em envelope lacrado (no 1), os proponentes apresentarão todos os documentos 
solicitados do item 2.1.1 até o 2.4.2, e, se for o caso, 2.5, contendo na parte externa do envelope a 
seguinte menção: 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA Nº 18/2015 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
FONE/FAX 
E-mail 

 
OBSERVAÇÃO:  

Para tornar o certame mais célere, a licitante que enviar os envelopes antecipadamente, e que 
não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a documentação, poderá (opcional) 
enviar dentro do envelope nº 01, DECLARAÇÃO (Declaro que desisto expressamente do prazo legal 
a que tenho direito na fase de habilitação para eventual interposição de recursos ou 
impugnações, desde que seja habilitado) assinada pelo representante legal da mesma, dando assim 
seguimento ao certame. 
 

4.2 - Em envelope distinto, lacrado, (no 2), os licitantes apresentarão a proposta de preços em 
uma via, rubricada em todas as páginas, assinada pelo (s) responsável (s) legais, juntamente com o 
carimbo (dados da empresa), devendo ser datilografada ou digitada, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, apresentando a marca, valor total e unitário do item cotado, devendo constar na parte 
externa do envelope a seguinte menção: 
 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA Nº 18/2015 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 

FONE/FAX 
E-mail 

 
4.3 – As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do objeto, prazo 

de entrega e as condições de pagamento. 
 

4.4 - Além da proposta escrita nos moldes do Anexo I, deverá ser anexada por meio digital, 
cópia em CD, a mesma proposta preenchida em planilha com extensão (.xls), tipo Excel. Obs: vide 
manual para confecção da proposta. 
 

4.5 - Os preços cotados serão fixos não se admitindo reajuste sob qualquer título. 
 

4.6 – Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto licitado. 
 

4.7 - O preço proposto será considerado completo e suficiente para a aquisição do objeto 
licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo 
observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não cote algum item errado. 
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4.8 - As propostas deverão conter preço unitário e total por item licitado, devendo conter de 
forma expressa na proposta a marca para todos os itens e os modelos nos itens 01 ao 21. 
 

4.9 - O prazo da validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias. 
 

4.10 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das 
normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento 
de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 

4.11- As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 

5 - DO JULGAMENTO: 
 

5.1- O julgamento será realizado pela comissão de Licitações, levando em consideração o 
MENOR PREÇO por item. 
 

5.2 – Quando o edital não for exclusivo, será assegurado como critério de desempate, 
preferência de contratação para as beneficiadas pela LC 123/06 e suas alterações. Entende-se por 
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

5.3 - Para efeito do disposto no item 5.2 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
 

I) – A beneficiada detentora da proposta de menor valor, logo após a classificação (depois de 
ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido cada caso, seja pelo decurso do prazo sem 
interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto), em sessão que realizar-se-
á, em data e horário estipulado na ata de julgamento, através de representante devidamente habilitado 
com poderes para tal, conforme item 9.2 do edital, poderá apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 
 

II) – Não ocorrendo à contratação da beneficiada mais bem classificada, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 5.2 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, devendo estas estarem 
presentes na mesma data e horário da sessão designada no inciso I do caput deste item, sendo 
entendido o seu não comparecimento como renúncia ao privilégio concedido. 
 

III) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas beneficiadas ou em caso de não 
contratação nos termos previstos no caput do item 5.2, existindo mais de um licitante com propostas 
idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 
 

a) Produzidos no País; 
 

b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 
 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no país; 
 

5.4 - Ocorrendo empate real, o qual não se enquadre em nenhuma hipótese do item 5.2 e 5.3 
do edital, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em ata e dando ciência a todos os 
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licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º. O disposto nos subitens 5.2 e 5.3, 
não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver sido apresentada por licitante 
enquadrada no regime da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações. Na hipótese da não 
contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 

5.5 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 123/2006, que diz 
respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 
 

6 - DOS RECURSOS: 
 
Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

7 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO: 
A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação será efetuada pelo Sr. Prefeito 

Municipal à proponente que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o 
menor preço por item licitado. 
 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
2.922 – Programa Bolsa Família 
44905200 – Equipamento e material Permanente – 8045 – Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22 e 39. 
 
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
2.922 – Programa Bolsa Família 
44905200 – Equipamento e material Permanente – 8993 – Itens 10, 11, 12, 13 14, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38. 
 
10 – Secretaria Municipal da Saúde 
6.013 – Programa DST/Aids 
33903000 Material de consumo – 535 – Itens 40 e 41. 
 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

9.1 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 
de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 123/2006, que diz 
respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 
 

9.2 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações, novas propostas de preços, desistir ou apresentar recursos, assinar atas, as licitantes ou 
seus representantes devidamente credenciados, com poderes específicos para tal e os membros da 
Comissão de Licitações. 
 

9.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos 
à licitação as participantes retardatárias. 
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9.4 - A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de rejeitar todas as propostas, bem 
como, o de anular por ilegalidade ou revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço 
público, sem que assista aos interessados direitos a qualquer indenização; 
 

9.5 - Em caso de reclamação, a licitante deverá prestar os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, sempre via protocolo; 
 

9.6 - A licitante assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município; 
 

9.7 - A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada via protocolo e 
reincidindo na falta poderá sofrer as penalidades conforme item 10 do edital; 
 

9.8 - O licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

9.9 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar 123/06, e dos itens disciplinados neste edital, conforme o disposto no 
artigo 34, da Lei 11.488/07. 
 

9.10 – Devido à grande quantidade de objetos licitados, caso algum item adjudicado pela 
Comissão de Licitações seja constatado que está fora do valor de mercado (comprovadamente através 
de orçamentos), e, por um lapso, não seja desclassificado no momento correto (sessão de julgamento), 
este será desclassificado posteriormente, se verificado antes de criada a obrigação de pagamento. 
 

9.11 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da diretoria da 
empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 
8.666/93. 
 

9.12 -  A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta, 
a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 

10- DAS PENALIDADES A SEREM APLICADAS ÀS EMPRESAS: 
 

10.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 
10.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que 

não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 

10.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 

10.2 – MULTA 
 

A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
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10.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, ou execução em desacordo com 

o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos: 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 

sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, 
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 
10.3. 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, com 
prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações e/ou após o 
prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a 
pena prevista no item 10.3. 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor 
proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 
 

10.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) 
ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze por 
cento) ao ano. 

II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o máximo de 
05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no item 10.3. 

 
10.3 – SUSPENSÃO 
 
10.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Vacaria/RS 

destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por fatos graves, 
cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação, podendo 
ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 
 

10.3.2 - Por 6 (seis) meses: 
 

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à 
entidade. 

II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
 

10.3.3 - Por 1 (um) ano: 
 

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou 
que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório. 

II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido. 

 

10.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
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I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do contrato; 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, para 

participar da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

entidade; 
 

10.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

10.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública 
será proposta se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
 

I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 

 
10.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá aplicar a 

Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com toda a Administração Pública, enquanto 
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovia a reabilitação perante o 
Município, que será concedida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 

10.5 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada (quando houver), além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 

10.6 – As sanções previstas nos subitens 10.1, 10.3 e 10.4 poderão ser aplicadas juntamente 
com o subitem 10.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 

10.7 – A sanção prevista no subitem 10.4 deste edital é da competência exclusiva do Secretário 
Municipal ou Prefeito Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 
 

10.8 – As sanções previstas nos subitens 10.3 e 10.4 deste edital, poderão também ser 
aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela lei 8.666/93: 
 

I – Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II – Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III – Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados;  
 

10.9 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis. 
 

11- DAS INFORMAÇÕES: 
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Maiores informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, anexo ao prédio 
da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, nesta cidade de Vacaria, no horário 
de expediente, ou pelo fone 54- 3231 6410. 
 

Vacaria, 19 de outubro de 2015. 
 
 
 

 
 

Eloi Poltronieri 
Prefeito Municipal 


